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  PARECER Nº 42/2022 

 

I - MATÉRIA:  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 10/2022 - ESTABELECE NORMAS DE 

PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE ACORDOS DIRETOS COM CREDORES DE 

PRECATÓRIOS NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 II - CONCLUSÃO DO RELATOR:  

 

Com fulcro no artigo 44 do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 

Comissão o caderno processual de autoria da Executivo que “PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 10/2022 - ESTABELECE NORMAS DE PROCEDIMENTOS PARA 

REALIZAÇÃO DE ACORDOS DIRETOS COM CREDORES DE PRECATÓRIOS NO 

ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, esta Lei estabelece normas de 

procedimento e fixa critérios de habilitação destinados a viabilizar a realização de 

acordos diretos com credores de precatórios das Administrações Direta e Indireta do 

Município. 

 

RELATOR: Vereador Almezindo Betini. 

 

III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na 

forma das Conclusões do Relator. 

  

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2022.003 

 

 

 

 

            CÉLIO SARTORI                                                  ALMEZINDO BETINI 

                   Presidente                                                               Secretário 

 

 

 

 

WALACI PIZETTA 

Membro 
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